
 
 
 
 INDICAÇÃO Nº 250.2020 
 
 
 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, a colocação de um quebra-molas, em 

frente a casa do senhor José Carlos de Assis, na Rua 

Alvorada, em nosso município. 

 

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação, a 

vossa excelência, dando atendimento aos moradores 

daquela região que solicitam um redutor de velocidade 

para evitar acidentes e transtornos futuros. 

  

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia do 

Sul, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2020. 

 

 

GENTIL CANEDO GOMES 
Vereador 


